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PORTARIA Nº 23

DE 24 DE JANEIRO DE 2025

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando  a  necessidade  de  atualização  e  unificação  da  Tabela  Única  de  Cirurgia 
Pediátrica de Urgência para garantir a assistência dos beneficiários do IPESAÚDE, consoante 
a  decisão  proferida  na  217ª  Reunião  Ordinária do  Conselho  Deliberativo  do  IPESÁUDE, 
ocorrida em 19 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Tabela Única de Cirurgia Pediátrica de Urgência, que estará detalhada no 
Anexo Único desta Portaria, disponível para consulta a partir da sua publicação, no site do 
IPESAÚDE: h  ttps://www.ipesaude.se.gov.br/  .

Art.  2º  –  Esta  portaria  entra  em vigor  na  sua  data  de  sua  publicação  e  revoga todas  as 
disposições em sentido contrário.

Aracaju, 27 de janeiro de 2025

Walter Gomes Pinheiro Junior
Diretor(a) Presidente
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 23 DE 24 DE JANEIRO DE 2025

TABELA DE CIRURGIA PEDIÁTRICA DE URGÊNCIA

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR

0.92.85.0900 EXÉRESE E SUTURA SIMPLES DE PEQUENAS 
LESÕES (POR GRUPO DE ATÉ 5 LESÕES)

R$ 200,00

0.92.85.0901 APENDICECTOMIA R$1.182,36

0.92.85.0902 APENDICECTOMIA POR VIDEOLAPAROSCOPIA R$1.684,14

0.92.85.0903 LAPAROTOMIA EXPLORADORA R$1.074,36

0.92.85.0904 ORQUIECTOMIA UNILATERAL R$558,03

0.92.85.0905 COLOCAÇÃO DE CATETER VENOSO CENTRAL 
OU PORTOTACH

R$552,53

0.92.85.0906 INSTALAÇÃO DE CATETER TENCKHOFF R$700,44

0.92.85.0907 RETIRADA DE CATETER TENKHOFF R$700,44

0.92.85.0908 HERNIORRAFIA COM RESSECÇÃO INTESTINAL 
– ESTRANGULADA

R$2.235,68

0.92.85.0909 HERNIORRAFIA SEM RESSECÇÃO INTESTINAL – 
ESTRANGULADA

R$1.670,10

0.92.85.0910 INVAGINAÇÃO INTESTINAL – RESSECÇÃO R$1.239,64

0.92.85.0911 INVAGINAÇÃO INTESTINAL – SEM RESSECÇÃO 
– TRATAMENTO CIRÚRGICO

R$1.182,36

0.92.85.0912 ENTRECTOMIA SEGMENTAR R$1.239,64

0.92.85.0913 ENTRECTOMIA SEGMENTAR POR 
VIDEOLAPAROSCOPIA

R$1.807,91
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0.92.85.0914 SALPINGECTOMIA UNI OU BILATERAL R$949,23

0.92.85.0915 SALPINGECTOMIA UNI OU BILATERAL 
LAPAROSCÓPICA

R$1.211,39

0.92.85.0916 OOFORECTOMIA UNI OU BILATERAL OU 
OOFOROPLASTIA UNI OU BILATERAL

R$949,23

0.92.85.0917 OOFORECTOMIA LAPAROSCÓPICA UNI OU 
BILATERAL OU OOFOROPLASTIA UNI OU 

BILATERAL

R$1.211,39

0.92.85.0918 DIVERTÍCULO DE MECKEL - EXÉRESE R$1.239,64

0.92.85.0919 DIVERTÍCULO DE MECKEL - EXÉRESE POR 
VIDEOLAPAROSCOPIA

R$1.684,14

0.92.85.0920 SUTURA DE EXTENSOS FERIMENTOS COM OU 
SEM DESBRIDAMENTO

R$482,57

0.92.85.0921 PARAFIMOSE - REDUÇÃO MANUAL OU 
CIRÚRGICA

R$406,29

Aracaju, 27 de janeiro de 2025

Walter Gomes Pinheiro Junior
Diretor(a) Presidente
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